
MINISTÉRIO DO ESPORTE

Termo de Abertura de Volume

Em IQU H ofif •> procedemos à abertura deste volume n° JZ do 
processo n° LÍM 13. - L( & .» que se inicia com a folha n°

Qi para constar, eu, Virgílio Dantas Lins Filho, Assistente Técnico, 
subscrevo e assino.

Virgílio Dantas Lins Filho
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Relatório Acompanhamento http://intranet.esporte.gov.br/sistemas/protocolo/fichaRelatorioAco...

Ministério do Esporte
Gerenciamento de Processos e Documentação - GPRODWeb 
Ficha de Acompanhamento

N° Processo: 58000.006041/2017-46 Data Abertura 28/04/2017
N° Anexos: 0
Espécie: DESPACHO Número: Data 28/04/2017
UF: DF
Primeira Movimentação: PROTOCOLO/ME - DNIT - PROTOCOLO - DNIT 
Data Remessa: 28/04/2017

Procedência: DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E DE ALTO RENDIMENTO - 
DEBAR/SNEAR/ME

Interessado(s):
DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E DE ALTO RENDIMENTO - DEBAR/SNEAR/ME 

Solicitante(s):
MARCIA NUNES HENAUTH 

Resumo do Assunto:
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART.56.PARAGRAFO 7o, DA LEI N°9.615/1998, PARA 

APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO PARA O CONSELHO NACIONAL DE ESPORTE.

Complemento:

Para:
Antecedentes:
Para o obséquio de:
( )Falar-me (
( )Examinar e Informar (
( )Responder (
( )Preparar Resposta (
( )Responder ao interessado ( 

( )Falarcom______________

)Providenciar 
)Dar Parecer 
)Arquivar 
) Urgente
)Encaminhar cópia da resposta a este setor

Favor Providenciar até: _ _ / _ _ /  
Observações:
Data: / /________
Assinatura:___________________
Data de Devolução: / /

Data: 28/04/2017 17:44:57 Emitido Por: aldenise.santos

l de 1 28/04/2017 17:45
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PROTOCOLO
58000.006041/2017-46

ME

MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO 

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA E PROMOÇÃO DE EVENTOS

DESPACHO

Ao Setor de Protocolo.

Assunto: Abertura de Processo.

Solicito a abertura de processo com posterior devolução ao Departamento de Esporte de 
Base e de Alto Rendimento (DEBAR/SNEAR/ME) da seguinte forma:

Interessado: Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento- 
Ofício n°134/2017/SNEAR/ME

Assunto: Cumprimento ao disposto no art.56, parágrafo 7o, da Lei n. 
9.615/1998, para apresentação de relatório para o Conselho Nacional 
de Esporte.

B rasília-D F,<28de abril de 2017.

Técnico de Nível Superior
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO

GABINETE

Ofício n° ($ /2017/SNEAR/ME

Brasília, 28 de abril de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor 
JAIR ALFREDO PEREIRA
Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes 
Rua Açaí n. 566, Bairro das Palmeiras.
CEP. 13.092-587 
Campinas - SP

Assunto: Cumprimento ao disposto no art. 56, 
parágrafo 7o, da Lei n. 9.615/1998, para 
apresentação de relatório para o Conselho 
Nacional do Esporte.

Senhor Presidente,

1. Com a finalidade de dar cumprimento ao disposto no art. 56, parágrafo 7o, da Lei n. 
9.615/1998 e art. 25, do Decreto n. 7.984/2013, solicitamos sejam encaminhados para 
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, as informações relativas ao ano de 2016 e 
2017, referentes aos repasses da Lei Agnelo Pi va, contendo:

a) os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;

b) os valores gastos com cada entidade e o valor total repassado;

c) os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de
contas.

2. Inicialmente, requer sejam informados os valores mensais arrecadados pela entidade 
decorrentes dos repasses da Lei Agnelo Piva, na forma do inciso I, do art. 25, do 
Decreto n. 7.984/2013.

3. Já com relação às informações relativas aos repasses, esclarecemos que estas devem 
ser apresentadas de maneira simplificada, se possível em planilha Excel, contendo o 
nome e o objeto do convênio (programa), seguida dos valores aportados ao longo do 
respectivo ano e sua divisão em subconvênios, se houver, a serem cumpridos pela 
entidade beneficiada.

4. Também é necessária a apresentação pela Entidade dos normativos internos que 
preveem os critérios de escolha de cada beneficiário e demais procedimentos com 
vistas à descentralização dos repasses da Lei Agnelo Piva, acompanhados da
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO

GABINETE

respectiva publicação em Diário Oficial, conforme previsto no art. 23 do Decreto n. 
7.984/2013.

5. Por fim, com relação às prestações de contas, solicitamos seja informada, tão somente, 
a entidade beneficiada e a situação atual da análise do convênio celebrado, constando 
o status de aprovação total ou parcial, com ressalvas ou reprovação, já  que a 
fiscalização sobre a aplicação dos recursos é de responsabilidade do Tribunal de 
Contas da União, segundo determinação legal.

Atenciosamente,

Diretor do Departan _ __ ________ o Rendimento Ministério do Esporte

DANIEL CHIERIGHINI BARBOSA
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em exercício do Ministério do Esporte

COSTA SANTOS NETO
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento 

Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento 

Serviço de Expedição de Cartas e Encomendas 

Enviadas a ECT

S E T O R : D E B A R 7 S N E A R

’• m u m b o  i x r r .u r . - ' - , -

D A T A

28/04/2017

N° G U IA

4

N O M E

Francisca Maura

R A M A L

6808

O R D E M T IP O  DE  

D O C U M E N T O

D E S T I N A T Á R I O  E D E S T IN O T IP O  DE  

S E R V I Ç O

01

JLíõh
Ofício n° 132

/2017/SNEAR/

ME

C A R L O S  A R T H U R  N U Z M A N
Comitê Olímpico do Brasil

Avenida das Américas, n° 899 

CEP: 22.63 1 -000- Rio de Janeiro -  RJ

CARTA/AR

CARTA/AR02

Oficio n° 133 

/2017/SNEAR/ 

ME

C A R L O S  A R T H U R  N U Z M A N
Comitê Olímpico do Brasil ^ í
Avenida das Américas, n° 899

CEP: 22.631-000- Rio de Janeiro -  RJ _____ _—
03

Ofício n° 134 

/2017/SNEAR/ 

ME

J A IR  A L F R E D O  P E R E I R A  — u
Comitê Brasileiro de Clubes cr- í \
Rua Açaí n° 566, Bairro das Palmeiras.
CEP: 13.092-587 Campinas - SP _______-----------

CARTA/AR

04

Ofício n° 135 

/2017/SNEAR/ 

ME

M I Z A E L  C O N R A D O  í / T c r  *“7 Q  r'c~
Comitê Paraolímpico B r a s i l e i r o ' 1

SBN quadra 2, lote 12, bloco f, Edifício Via Capital 14 andai 
Brasília - DF ________________

CARTA/AR
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